PROJETO DE LEI Nº 3.119/2020
“Altera a Lei Municipal n° 2.547/95, de 07 de novembro de 1995, e dá outras providências.”

                  A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano APROVA:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal n° 2.547, de 07 de novembro de 1995, passa a ter a seguinte redação:

         “Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Desenvolvimento do bairro Amaro Lanari - ACODEBAL, sociedade civil sem fins lucrativos, sede localizada neste Município, na Rua Pernambuco, n° 72, Amaro Lanari – CEP 35171-317.”

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 10 de agosto de 2020.

Ronilson Evelton de Souza
Autor

